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Excetentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estáncia/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições tegais e regimentais
presênte no art. 181 e 'i 32 Jc Regirnento lnternc desta Casa Legistativa, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor
PreÍeito deste Município, que determine ao setor competente a adoção das providências
necessárias para SUBSTIÍU|ÇÃO DE TODAS AS CADETRAS E MESAS ESCOLARES QUE
SE ENCONTPEM DAI.JI!ICA-5,{S NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se Íundamenta na necessidade de garantir condições
adequadas de ensino e aprendizagem aos atunos da rede púbtica municipal, bem
como assegurar ambiente de tÍabalho digno aos profissionars da educaÇão.

É notório que diversas unidades escolares apresentam mobitiário em estado
precário de conservaÇão, com cadeiras e mesas quebradas, comprometendo a

ergonomia, a segurança e o desempenho dos estudantes

Ademais, compete ao Poder Púbtico assegurar inÍraestrutura mÍnima e

adequada nas instituições de ensino, nos termos dos princípios constitucionais da

dignidade da pessoa humana e do direito à educação de quatidade.

Assim, na quatidade de têgítlmo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo M unicipat.

Sala das Sessóes do PIenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Prefeiro Pascoal Nabuco

Estância, estado de Sergipe, 05 de maio de 2026.

Pedro He gue Nogueira Campos Sitva
Câmara Municipat de Estância/SE
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